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HISTÓRIA FLORESTA
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VIAS ESTRUTURADORASCONTEXTO URBANO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO
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O 4º Distrito, o bairro Floresta e suas relações com a cidade
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PROPOSTAPATRIMÔNIO HISTÓRICO E AMBIENTAL
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PROPOSTA

ESTIGMA DE BAIRRO DEGRADADO
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PROPOSTAVITALIDADE URBANA
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FUNDO FIGURA
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IMÓVEIS LEVANTADOS



USOS
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Educacional

Comércio / Serviço

Habitação

Saúde

Uso Misto

Templo Religioso

Empresas/Industrias

Imóveis inutilizados

Edificação Pública



ALTURAS
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1 a 3 pavimentos

4 a 6 pavimentos

7 a 9 pavimentos

10 ou mais pavimentos
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PATRIMÔNIO
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PATRIMÔNIO DE 
ESTRUTURAÇÃO

PATRIMÔNIO DE 
COMPATIBILIZAÇÃO

PATRIMÔNIO TOMBADO
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BASE DE DADOS

COMPARATIVA



ESTATUTO DA CIDADE

EM JULHO DE 2001 FOI PROMULGADA A LEI FEDERAL Nº 10.257 QUE 

ESTABELECE DIRETRIZES  GERAIS DA POLÍTICA URBANA; E JÁ NO SEU 

ART. 1º, ESTÁ DETERMINADO QUE “NA EXECUÇÃO DA  POLÍTICA 

URBANA, DE QUE TRATAM OS ARTS. 182 E 183 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, SERÁ APLICADO O PREVISTO NESTA LEI”. 

CONFORME O PARÁGRAFO ÚNICO DESSE ARTIGO “ESTA LEI, 

DENOMINADA ESTATUTO DA CIDADE, ESTABELECE NORMAS DE 

ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL QUE REGULAM O USO DA 

PROPRIEDADE URBANA EM PROL DO BEM COLETIVO, DA 

SEGURANÇA E DO BEM-ESTAR, DOS CIDADÃOS BEM COMO DO

EQUILÍBRIO AMBIENTAL”. 
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ESTA MESMA LEI DETERMINA QUE A ORDENAÇÃO E O CONTROLE DO USO

DO SOLO, DEVE SE DAR DE  FORMA A EVITAR: 

A) A UTILIZAÇÃO INADEQUADA DE IMÓVEIS URBANOS; 

B) A PROXIMIDADE DE USOS INCOMPATÍVEIS OU INCONVENIENTES; 

C) O PARCELAMENTO DO SOLO, A EDIFICAÇÃO OU O USO EXCESSIVOS 

OU INADEQUADOS EM RELAÇÃO À INFRA-ESTRUTURA URBANA; 

D) A RETENÇÃO ESPECULATIVA DE IMÓVEL URBANO, QUE RESULTE  NA SUA 

SUBUTILIZAÇÃO OU NÃO UTILIZAÇÃO; 

E) A DETERIORAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS; 

F) A POLUIÇÃO E DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. 
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PÚBLICO 

CULTURAL

SERVIÇOS

EMPRESAS / 

ESCRITÓRIOS
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IMPLEMENTAR UMA POLÍTICA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO QUE 

GARANTA O ACESSO AS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE E PROTEJA O 

PATRIMÔNIO AMBIENTAL E CULTURAL.  ENTRE ELES: 

- ISENÇÃO DO IPTU PARA IMÓVEIS TOMBADOS EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO

- IPTU PROGRESSIVO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA PARA IMÓVEIS 

DEGRADADOS, VAZIOS OU SUBUTILIZADOS

- ISENÇÃO DE IPTU PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA QUE PATROCINEM 

OBRAS DE RECUPERAÇÃO OU RESTAURO DE IMÓVEL DE INTERESSE 

AMBIENTAL. 

- TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO.
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ESTUDO DE CASO 
IPTU PROGRESSIVO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA PARA IMÓVEIS DEGRADADOS, VAZIOS OU 

SUBUTILIZADOS
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OBEDECER O PRINCIPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA. NESSE SENTIDO 

EXISTEM INSTRUMENTOS DE COMBATE À OCIOSIDADE E À RETENÇÃO DOS IMÓVEIS QUE 

NÃO CUMPREM SUA FUNÇÃO SOCIAL: 

• PARCELAMENTO, 

• EDIFICAÇÃO E UTILIZAÇÃO 

COMPULSÓRIAS 

• IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO.
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GESTÃO DEMOCRÁTICA

DIREITO A PARTICIPAÇÃO POPULAR

SE DÁ ATRAVÉS DA INCIATIVA POPULAR PODENDO

PROPOR PROJETOS DE LEI, PLANOS, PROGRAMAS E

PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO ACORDES

COM AS DIVERSIDADES FÍSICAS, SOCIAIS,

ECONÔMICAS E CULTURAIS DO LOCAL, PARA

APROVAÇÃO.
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CONVERSA DE VIZINHO

EXISTEM BAIRROS DE CIDADES QUE

VEM PERDENDO POPULAÇÃO NOS

ÚLTIMOS ANOS, PERMITINDO

DISPERSAR CENTRALIDADES,

GERANDO DESCONTINUIDADES NA

SUA MALHA URBANA. ESTE

FENÔMENO NÃO É ORIGINAL E TEM

SIDO OBJETO DE VÁRIAS REFLEXÕES.

ENVOLVER OS DIVERSOS

INTERVENIENTES NO PROCESSO DE

CONSTRUÇÃO DA CIDADE, DESDE AS

UNIVERSIDADES AOS PROMOTORES,

DOS URBANISTAS AOS

CONSTRUTORES, DAS ENTIDADES AO

CIDADÃO, GERANDO UM FÓRUM DE

DISCUSSÃO E DE PARTICIPAÇÃO É

MUITO IMPORTANTE PARA REVERTER

ESTE PROCESSO.
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A PESQUISA E O PROGRAMA PROFESIONALES DE LA CIUDAD



PROFESIONALES DE LA CIUDAD

• Contribuir e fortalecer os vínculos entre e educação superior, produção

de conhecimento, exercício profissional e formulação de politicas

públicas territoriais.

• Participar do desenvolvimento de cooperação e intercâmbios entre

experiências com o fim de poder avaliar os resultados e melhorar os

métodos pedagógicos, os instrumentos técnicos e profissionais para

futuros projetos de intervenção urbana.

• Fortalecer a cooperação entre universidades, administração pública,

associações profissionais e organizações da sociedade civil,

experimentando novas modalidades de planificação, ordenação e

gestão urbana.

OBJETIVOS DO PROJETO
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MUITO OBRIGADA

GRUPO GERAÇÃO URBANA

geraurb@gmail.com

mima.feltrin@acad.pucrs.br


